1
14
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0. Introdução


Minha reflexão tem se situado em pensar o lugar discursivo do sujeito brasileiro construído pela escolarização e mais especificamente o lugar da autoria. Meu recorte, no presente trabalho, consiste em pensar este lugar na relação, que de meu ponto de vista é constitutiva, entre a retórica e o “bem dizer” assim hoje configurado (cf. Pfeiffer, 2000). Tenho pensado esta relação constitutiva do ponto de vista discursivo no interior do projeto História das Idéias Lingüísticas (Capes/Cofecub) coordenado no âmbito da Unicamp, USP e ENS de Lyon-França, o que me permitiu formular esse embricamento em termos do que tenho chamado de um lugar do dizer escolarizado.


A retórica apresenta sentidos coincidentes ou opostos à competência da fala, do dizer : apresentar originalidade e eficiência, com estilo : ser autor em outras palavras (a marca da autoria, seja pela falta, seja pela presença da retórica, conforme os sentidos que a constituem). É o espaço por excelência para a « liberdade » do sujeito, para sua idiossincrasia, para a sua marca individualizante, para sair do comum e entrar no específico. Porém, isto que é dado naturalmente como a marca do sujeito – o lugar em que ele pode se fazer visível – é o lugar comum, não em seu sentido negativo como modernamente tem sido tomado, mas o lugar do comum, do social, daquilo que faz sentido porque é compartilhado (cf. Orlandi, 2001)
. Este espaço « dedicado » à liberdade do sujeito na língua é sua grande armadilha se levamos em conta o processo de individualização do sujeito que passa a cobrar do indivíduo a responsabilidade daquilo que é comum, daquilo que é social.

1. Sujeito e língua na discursividade da retórica


As considerações que seguem buscam compreender algumas das filiações de sentidos que produzem uma certa forma de se pensar a retórica e a língua nos interstícios dos séculos XVIII, XIX e XX.


Entender o funcionamento da retórica em termos de seu estatuto
 e dos sentidos por ela construídos para as diferentes maneiras de dizer na e da língua nacional, é entender um pouco mais sobre os sentidos que vão sendo construídos para a língua escolarizada, o que inevitavelmente nos faz pensar sobre o sujeito que nela se fala, ou não. Sujeitos brasileiros na construção de espaços possíveis para dizer.


Em outros trabalhos (cf. Pfeiffer 2000, 2002), tive a oportunidade de trazer narratividades sobre a retórica, fundamentais para compreender seus sentidos hoje em funcionamento. Retomo aqui essas narratividade. Tratando da gênese da retórica, Souza (1999) estabelece uma relação constitutiva entre a necessidade de defesa jurídica e o uso do recurso da eloqüência que logo começa a ser sistematizado.Para tanto o autor remete ao século V a. C. quando a Sicilia invade Siracusa. Essa invasão permite que uma nova população ocupe essas terras, desapropriando os moradores da região. Esse movimento é seguido de um bem-sucedido processo de revolta, permitindo à antiga população o empreendimento de devolução de suas terras, através de grandes júris populares. É neste contexto sócio-político, nos discursos entre as partes em litígio, que a retórica começa a ser sistematizada e denominada como tal, tendo como nomes referenciais Córax e Tísias. Souza faz a ressalva de que não poderíamos explicar a gênese da retórica restrita a este caso específico, mas sem dúvida ele é um marco. O que me interessa nesta contextualização sócio-política é a relação, esta sim muito mais produtiva, entre o jurídico e o juridismo
 como constitutiva dos sentidos da retórica. A retórica é sistematizada a partir de uma demanda específica em que não havia ainda um direto constituído como tal a partir de que se pautarem as decisões específicas daquele contexto. Neste processo histórico vemos que a retórica está ligada à construção das categorias de certo e errado, do bem e do mal, « exteriores » à própria língua : ela dirá sobre a conduta a ser seguida pelos homens.

Vamos a mais uma narrativa fundadora da retórica que empresto da análise de Guimarães (2001)
. Esta narrativa conta sobre o litígio entre Córax e Tísias. Segundo o relato, Tísias, que era aluno de Córax, se recusa a pagar as aulas ministradas, apresentando como argumento que, se Córax era de fato um bom professor, estas aulas deveriam ter feito Tísias capaz de apresentar uma argumentação que convencesse Córax a não cobrar por suas aulas. Caso sua argumentação falhasse, Córax não teria sido um bom professor o que não o faria merecedor, portanto, de receber por suas aulas. Como nos mostra Guimarães (op.cit. :2/3), num certo discurso da história da retórica esta narrativa é contada como « significando a vacuidade e falta de princípios éticos da retórica. (...) (e), ao desqualificar eticamente Tísias, o desqualifica politicamente, transforma o seu argumento em fala sem sentido ». Não sem considerar esta forma de significar a narrativa, o autor aponta para outra direção analítica : « Tísias é o personagem que inscreve no interior da retórica, e assim do pensamento ocidental, o político. (isso porque)(....)Tísias se coloca na posição de quem pode julgar o professor, (....) Tísias assume a palavra como igual ao professor, sustentando contraditoriamente a diferença para caracterizar a necessidade de avaliação do professor e não do aluno. (§) E esta diferença, este conflito, este pôr-se para dizer do mesmo lugar, a materialidade do político, portanto, é o argumento fundamental de Tísias. (...)(O que) inscreve, na história ocidental, ao mesmo tempo, o ético e o político. ». Concluindo, acrescenta Guimarães, « Esta narrativa, aceita marginalmente como um episódio curioso, instala a indissociabilidade do ético e do político. » (op.cit :3).


O que vemos aí são sentidos fundantes para a retórica que a tocam na moral, no ético, no político, no certo e no errado, na culpa ou na inocência. Enfim, sentidos complexos, densos, que não podem ser reduzidos a uma questão tecnico-cognitivista tal como o espaço científico-pedagógico a coloca.


Lagazzi-Rodrigues (1998), discutindo uma das questões centrais de sua tese – a ordem do político –, percorre os sentidos que foram se produzindo dentro de uma relação estanque entre a política e a retórica que coloca ambas no espaço da opinião, da subjetividade, do jogo de interesses. O lugar de onde fala a autora é o de « mostrar que o político é um espaço de relações que necessariamente se constituem enquanto relações de força, instituindo um domínio de poder em que há possibilidade de se pensar a mudança, a resistência do sujeito », diferentemente de « identificar política e exercício de poder, e refletir num campo imóvel de interesses em que apenas se alternam as pessoas no comando » (op.cit. :43). Como mostra a autora, esta identificação é já efeito da coincidência que se estabeleceu entre retórica e política. Para este trabalho, interessa-me reter o processo discursivo que vai construindo o lugar da retórica no campo discursivo da opinião em oposição à verdade (científica/racional) que a autora traz para pensar sobre a ordem do político.


Arendt (1972, em Lagazzi-Rodrigues, op.cit.)
 mostra que os sentidos que constituem a relação fechada entre política e retórica são fundados no conceito de verdade na história da filosofia que distingui, na época moderna (desde Leibniz), a verdade racional da verdade factual, já dentro da crença de que a verdade é produzida pelo espírito humano e não revelada. Às verdades racionais correspondem as verdades científicas e filosóficas, às verdades factuais os enunciados factuais. Na construção dos sentidos que foram sendo postos, o contrário de uma verdade racional constitui o erro e/ou a ignorância nas ciências e a opinião e/ou ilusão na filosofia. Só há espaço para a mentira deliberada no campo da verdade factual, o que nos mostra que o estatuto da verdade racional é o da objetividade passível do deslize da subjetividade que deriva no erro ou na opinião/ilusão, enquanto que o da verdade factual é o da constatação do real, definindo, assim, dois níveis de realidade, a científico-filosófica e a do cotidiano (fruto da somatória de encadeamentos dos fatos
).


Prosseguindo, Arendt mostra que o conflito entre verdade racional e política se faz espelhamento da oposição entre o filósofo (aí englobado o cientista) e o cidadão. O primeiro responsável pela verdade (racional) sobre as coisas, o segundo balizado pela opinião. Espelhamento que toma a forma do antagonismo Platoniano entre o diálogo – discurso considerado apropriado à verdade filosófica – e a retórica – discurso através do qual o demagogo persuade a multidão. Ressonâncias
 ecoam, cidadão/opinião/não-responsabilidade/retórica (discurso do cotidiano) X filósofo-cientista/verdade/ responsabilidade/ diálogo(discurso científico)...


Segundo Arendt, já no século XVIII o conceito de verdade passa a ser questionado e a dicotomia entre verdade e opinião perde seu caráter estrito, passando a ser fortemente defendida a equivalência entre os dois conceitos, defesa que tem em Kant seu principal representante com sua Crítica da Razão Pura. Arendt percebe neste movimento a passagem do Homem singular (espírito humano singular que, através de um raciocínio sólido, dá visibilidade à verdade) para Homens plural, em que a força de uma opinião é determinada pela relação de confiança entre indivíduos que se vêem integrados pela sustentação de um conjunto de supostas mesmas opiniões. Verdade racional e opinião se equivalem. Neste sentido, o cidadão passaria a englobar o filósofo, apagando-se de vez, segundo a autora, os últimos traços do antagonismo entre a verdade racional e a opinião na nossa época moderna
. Para Arendt interessa discutir modernamente o que ela chama de conflito entre a verdade factual e a política, considerando ser inquietante o fato de que se tolera uma diversidade religiosa e filosófica, mas, para tanto, toma-se toda verdade factual tolerada (mesmo que mal recebida) como opinião, o que põe em jogo a « realidade comum e efetiva » (p. 301-302 em op.cit. : 40). Ela faz ainda um paralelo entre aquele que diz a verdade dos fatos e o filósofo da caverna de Platão, que vêem suas verdades rebaixadas ao nível da opinião. Vemos então que Arendt ao mesmo tempo que afirma não haver mais o antagonismo entre verdade (racional) e opinião, enreda-se nos sentidos de um antagonismo entre uma verdade real (constatativa) e opinião. É a própria autora que dirá mais adiante que este conflito entre a verdade factual e a opinião acaba reabrindo a oposição que parecia acabada entre verdade filosófica e opinião, concluindo que « a verdade (em seu sentido largo) tem uma força própria que a persuasão e a violência podem substituir, mas não tomar seu lugar »(p.330, em op.cit :p.41). 


Interessa-me chamar a atenção para dois pontos : a) a força e efetividade do sentido opositivo entre uma almejada verdade (seja ela definida como factual, científica ou filosófica) e aquilo que é denominado de opinativo e que remete à retórica seu lugar fundante. Estas dicotomias filiam-se, por sua vez, a uma discursividade que hoje pode ser pensada como fundada em um epistemologia positivista que crê na possibilidade de se estar fora da história, da ideologia, para se olhar e compreender a « realidade » ; e b) o eterno deslize a que é submetido o sentido de retórica, ora no lugar da opinião desqualificada pela não objetividade (a retórica ocupa o lugar oposto à verdade racional) – o lugar do cidadão ; ora como persuasão demagógica sustentada por interesses pessoais (a retórica ocupa o lugar oposto às opiniões, isto é, verdades subjetivas, mas de boa fé) – o lugar da política
. De outro modo : ora como pertencente ao discurso de todos, ora característica do político reduzido à política. Sempre desqualificada, desautorizada : seja pela falta da objetividade científica, seja pela falta da moral, da ética. A retórica é falta.


É a partir desse lugar de falta que gostaria de remeter o leitor a uma enunciação característica de sala de aula : « escrevam seu texto, dando a sua opinião sobre o assunto, justificando através de uma argumentação coesa e coerente ». Opinião-argumentação. De que lugar vem esta demanda ? Que deslize foi se construindo para o lugar da retórica ? Que lugar é o da opinião ? Esta opinião só é válida caso seja fundamentada em uma dita boa argumentação (que não caia no senso-comum, na retórica). A crítica genérica e efusiva que classifica os textos escolares como retóricos, participa do processo discursivo em que se identifica a língua brasileira, ou melhor o sujeito brasileiro que « usa » a língua, à falta (de ter o que dizer, de saber dizer), em oposição à presença da verdade científica. É uma desautorização histórica que coloca o sujeito escolarizado como inapto a ocupar o lugar de quem está autorizado a dizer das verdades (não importa quais sejam elas), é o lugar da incapacidade de discernimento, é a posição da falta de consciência do povo brasileiro, da falta de memória, da ingenuidade. É a incapacidade de ser cidadão. O cidadão falta na retórica. Ou seja, a qualificação retórica aponta para a falta de/do cidadão.


A seguir apresento quadro que compila diversas fontes de estudos sobre a retórica que, apesar do risco de criar o efeito de unidade, homogeneidade e linearidade dos sentidos da retórica, permite uma certa visibilidade de alguns marcos construídos no interior da própria narratividade sobre a retórica. Isto é, este quadro é representativo daquilo que é consensual entre os estudiosos da retórica. Este quadro foi elaborado no interior de minha tese de doutorado, em que não tive por objetivo questionar ou pesquisar fora deste consenso, isto seria um outro trabalho. Minha análise insidia exatamente sobre aquilo que foi estabelecido como consensual, sentidos dominantes que constituem uma história para o sujeito moderno daquilo que significa estar no belo, no correto, no bem-dizer. O quadro que segue é extremamente sintético, sem dúvida nenhuma redutor. Mas se faz importante para o presente trabalho.

	1° momento
 

V a.C.
	Corax & Tísias: Technè Rhétorikè – primeiro conjunto de preceitos práticos esclarecidos por exemplos. Uma demonstração técnica e racional do verossímil. Aspira tornar mais potente o discurso válido de uma perspectiva lógica. 

X

Empédocles e Gorgias: a partir de princípios de Pitágoras (magia, medicina e música como terapias), e de Parmênides (distinção entre a via da verdade e a via da opinião), trabalha o fascínio enganador a que se presta a palavra, com a introdução do discurso epidítico.

	2° momento

IV-III a.C.
	Protágoras: a Sofística – a verdade maior é a mais convencível (não existe verdade nela mesma), tradição de Corax & Tísias

Isócrates: a fala que é convencível é sinal de um pensamento justo e correto; a base da retórica é a clareza, a precisão e a pureza (não admite termos obscuros ou novos)
; a fala como arte
 distingue os homens dos animais

X

Platão: (Saber X Opinião) A Retórica é do campo da opinião, não é nem filosofia nem arte do discurso ( ela é hipertrofia da linguagem por sua forma sedutora).

	3° momento

III a.C.
	Aristóteles: a retórica é um estudo lógico da argumentação

   1°. Metafísica/Ciências ( o indubitável)

   2° Dialética (o provável, a demonstração, o verdadeiro)

   3°. Retórica (persuasão de algo veritável; verossimilhança) : técnica rigorosa de argumentação e arte do estilo.

	4° momento

I-II d.C.


	Quintiliano : a retórica latina. Estabelece a pedagogia da retórica aristotélica : a arte de bem dizer (« rhetoricen esse bene dicendi scientiam »)

	5° Momento

IV, V e VI d.C.
	Ausônio e Sidônio Apolinário são a referência para a Idade Média da chamada neo-retórica, elaborado no período da segunda sofística.

Santo Agostinho (na passagem dos Séculos IV-V) e Cassiodoro (na passagem dos Séculos V-VI) levam a retórica ao « serviço » do pensamento e proselitismo cristãos).

Marciano Capela (Século V) inclui a retórica entre as chamadas artes liberais (junto com a gramática, a dialética, a geometria, a aritmética, a astrologia e a música)

	6° Momento

Séc. XVI
	Petrus Ramus propõe a redução do campo da retórica.Caberia a ela apenas a elocutio, a pronuntiatio e a memoria.

	7° Momento

Séc.XIX
	Século XIX: a retórica é deixada de lado, caindo dos currículos escolares de várias nações (Brasil :1892)

	8° Momento

Séc. XX
	A retórica é retomada, entre outras disciplinas, como teoria da argumentação



A partir do quadro apresentado chamo a atenção para a tradição latina inaugurada por Quintiliano que produz na nossa memória de sentidos (trabalhada pela filiação latina e pela educação jesuítica) a presentificação de um sentido sempre-já-lá para a retórica como arte do bem dizer. Esta dimensão significante se dá somente no forte deslocamento produzido pela obra de aristóteles que pensa a retórica não apenas como persuasão, mas como arte (tecné) do estilo. A partir da didatização da retórica aristotélica por Quintiliano, esta passou a ser considerada geralmente sinônimo de unidade e homogeneidade. Autores como João Adolfo Hansen (1994) e Roberto Acízelo de Souza (1999) vêm realizando trabalhos que desfazem esta unicidade exatamente por mostrar que os sentidos de retórica são históricos. Trago as palavras de Hansen :

« (...) não é necessário que se pressuponha a unicidade prévia de « a retórica » e o encadeamento sucessivo e evolutivo de sua tradição, pois o que há são apropriações determinadas que, a cada momento, constituem e propõe uma tradição, entre outras, como autoridade do que é dito. A tradição não é, enfim, algo anterior e inferior que irradia sua influência e sua insuficiência sobre algo posterior e superior que o acolhe e aperfeiçoa, mas um valor de uso, entre outros, que um determinado material passado passa a ter num determinado presente que se apropria dele e o transforma imprimindo-lhe determinada deformação » (1994 :10)


É esta homogeneidade que baliza a relação com a retórica, uma retórica já dita por uma tradição da leitura latina da tradição grega e uma retórica tomada pelos jesuítas que estruturava sua educação/catequização. Os debates que se dão na história da retórica têm em comum a polêmica que se dá em torno de seu estatuto em relação ao pensamento humano. A retórica enquanto uma disciplina caminha na ambigüidade de ser fruto da razão e da emoção ao mesmo tempo. No século XX prevalesce o sentido da retórica como fruto da emoção e do discurso vazio, do discurso que vai para lugar algum, ou ainda o discurso maldoso, sem ética.


Podemos dizer que a difusão das idéias ramistas, a partir do século XVI (cf. 6° momento do quadro) produz uma ruptura, inscrita no confronto de sentidos entre verdade (ciência) e opinião, que atribui à retórica tudo o que é ornamento da língua e à dialética o que é da ordem da lógica do raciocínio. Para a dialética são trasferidas a inventio (achar o que dizer) e a dispositio (por em certa ordem o que se tem a dizer). À retórica resta dizer sobre como colocar os ornamentos do discurso (a elocutio), como proferi-lo tendo em mente a gesticulação e a dicção adequadas (a pronuntiatio) e saber falar por memória, sem texto escrito ( a memoria). Como vemos, a retórica é neste momento exteriorizada da língua. Língua entendida como aquilo que espelha o raciocínio dos homens, que os distinguem dos animais, que é a base para se dizer sobre a verdade. A retórica é ornamento, são as vestes de uma língua que, falha, usa do encantamento para ser dita. A retórica vai tomando o sentido de evidência daquilo que é falho, se ela está presente é porque o essencial está ausente : o pensamento.


Vejamos um pouco sobre a narratividade que descreve o « caminho de descrédito » pelo qual passou a retórica. O marco consensual coloca o século XVIII como o limite para a sua posição bem considerada. Alguns dizem (cf. Peter Dixon, 1971, em Souza op.cit.)
 até que o sentido depreciativo da palavra ‘retórica’ já se encontrava bem fixado no início do século XVII. Seu descrédito é consensualmente remetido a uma ordem de fatores que podem ser sintetizados
 em a) o contraste entre « pensamento real » e « ornamento insubstancial » ; b) a crítica rejeicionista de Montaigne e Bacon que defendem a supremacia de res sobre verba
 ; c) a disseminação do espírito científico, valorizando a pesquisa e a descoberta
, contra a autoridade e a imitação, erigindo a clareza
, entendida como eliminação de ornamentos, em novo padrão de estilo da prosa, especialmente adequados aos relatórios científicos e discussões ; d) a mudança do conceito de poética operada pelo romantismo, em que esta deixa de ser uma arte pública sujeita a julgamento por critérios externos de ordem moral para tornar-se privada, sem nenhum fim ulterior e moralmente autônoma, ao mesmo tempo em que se propõe uma distinção entre esta e a retórica.


Esta operação efetuada pelo romantismo, embebido já nos sentidos do positivismo, é crucial para compreendermos os sentidos que conformam a retórica modernamente. Retomarei mais adiante outras relações que implicam na separação entre retórica e poética. Gostaria no momento de explorar relações que percebo funcionar para os sentidos de retórica.


Retomo para tanto ‘arte pública’ (cf. item d). A retórica passa a ser distinta da poética porque enquanto esta deixa de ser pública aquela mantém este estatuto. Os sentidos de público aí tomam a direção daquilo que é avaliável segundo uma ordem da moral. Assim, sendo uma arte pública, a retórica se constitui em uma mimeses utilitária em oposição a uma mimeses concentrada da poética (cf. Hansen, 1994). Em outras palavras, a retórica tem de responder a uma moral, enquanto que a poética toma o sentido de uma estética neutra, o belo pelo belo para o belo, exterior ao mundo objetivo - o da moral, privada na subjetividade a-moral. Cabe perguntar qual retórica o romantismo/positivismo colocou no lugar da arte pública. Como viemos vendo, é uma retórica tomada pelo ornamental, aquilo que é acrescido à língua e excrescente, aquilo que ela prescinde pois sua objetividade é suficiente sem a sedução da retórica. Sedução, opinião, arte : ressoam
 sentidos de subjetividade. A retórica é o espaço do subjetivo, que é opinativo, enquanto que a língua é o espaço do objetivo, que é o pensamento racional. Há pois uma subjetividade que deve responder à moral e outra que não : a arte utilitária e a arte pura. Há uma subjetividade pública e uma subjetividade privada. Mas esta subjetividade pública não convém à demanda positivista de uma objetividade pública. Por uma necessidade histórica, que reclamava sentidos para esta objetividade moral, a argumentação toma o lugar legitimado de uma ciência pública : estirpa-se o subjetivo e o privado, ficam a objetividade e a moral da verdade. A argumentação entra na língua como seu lugar de evidência de um bom raciocínio, do pensamento racional que leva ao conhecimento de verdades do mundo real objetificado pela ciência. A língua não usa a argumentação, se ela se apresenta como coesa, objetiva, clara e coerente isso é apenas decorrência de um pensamento científico bem realizado.


Então ensinar a argumentação não seria simular este pensamento científico ? Que sentidos a escolarização constrói quando ensina a escrever textos ? Deixo um pouco de lado estas perguntas para ir dando corpo às minhas compreensões.


Esta mesma narratividade que conta a história do « declínio » da retórica, fala sobre suas incorparações a outras áreas. Segundo Souza (1999 :12), o conjunto de práticas que compuseram a retórica como uma arte (tecné), como um ensino, uma moral, uma instituição social, uma atividade lúdica, podem ser encontradas em parte incorporadas (eu diria resignificadas), entre outras áreas, na estilística, na psicanálise, na pedagogia da redação e na teoria da argumentação. Interessa-me pensar mais precisamente na pedagogia da redação e na teoria da argumentação por serem lugares autorizados a construir uma textualização para o ensino da língua. Porém não poderia separá-los do conjunto de lugares migratórios dos sentidos da retórica, sobretudo porque vejo nele o traço comum de um recobrimento do sentido de subjetividade moderno. As práticas da retórica, tomadas pelo olhar iluminista, migram seus sentidos para lugares em que a subjetividade é autorizada, sem perder a legitimidade do dizer.


Volto à questão, a argumentação, tal como tomada pelos sentidos da escolarização, é da ordem da subjetividade ou não ? O que percebo é que a argumentação tem seus sentidos desdobrados. Se pensada na ciência, não há lugar para a subjetividade ; mas quando pensada em sua dimensão de ensino ela demanda o estatuto da opinião. Quem se apropria do dizer precisa ter o que dizer, mas só isto não basta, é preciso saber como dizer. O ensino se ocupa disso. Esta opinião não é mais da ordem do subjetivo (emoção), mas do individual racional. Não é da ordem do produtor do conhecimento, mas da ordem daquele que sabe apreender o conhecimento já produzido. Ter uma opinião significa ser um-discernível no mundo, ter capacidade de se apropriar do conhecimento disponível e emitir sua posição pessoal : dar sua opinião.


Quero agora avançar um pouco mais meu olhar sobre aquilo que é considerado pelos estudiosos o « resto » da retórica, e quem sabe compreender melhor o lugar da argumentação no ensino. O que resta da retórica é o « clamor por clareza, oriundo da mentalidade científica e concebido como antídoto dos ornamentos » e sua função « básica na educação secundária e universitária até pelo menos o fim do século XVIII ».(Souza, op.cit, p. 10). Se de um lado a clareza se mantém como exigência sempre lá
, a função educacional da retórica perde seu lugar. Esta perda é justificada por muitos em função da « criação » da literatura que exigia um lugar para a arte em que a retórica não cabia : o lugar da subjetividade. A retórica estaria assim sendo « expulsa » em função de não ser o suficientemente subjetiva quanto o desejável para a literatura
. Vemos, pois, que a retórica passa a ser de lugar algum : ela não satisfaz a demanda da objetividade e tão pouco a da subjetividade. Esta falta de pertencimento lhe recobre de sentidos ambígüos, ora lhe emprestam sentidos, ora lhe recusam sentidos. Ambigüidade, deslize, que penso comparecerem, migrarem para os sentidos postos na relação de ensino de produção de textos.


Segundo Hansen (op.cit.), a literatura só pode se dar enquanto tal a partir da negação instauradora da noção utilitária da arte. A literatura se prestaria à contemplação desinteressada. Negação da arte retórica que instaura a literatura. Hansen vê uma dispersão dos sentidos da retórica na direção da própria literatura (com os tópicos e lugares-comuns), para a estilística e para a gramática ( com as figuras de estilo). E esta dispersão não se deve ao acaso, mas à necessidade histórica de um lugar para a subjetividade. Como coloca o autor, mesmo que estabelecidas como distintas, a poética não prescinde da persuasão, já que o poeta visa encantar o público. Mas a história reclamava sentidos : « « desaparece » a retórica, a poética se torna a disciplina da autonomização da arte como estilística de efeitos desinteressados » (Hansen, op.cit. : 59). Efeitos desinteressados. A negação de um lugar para a retórica é dupla, como vimos acima, o que construiria um não-lugar. Ela não tem lugar porque é opinativa, ilusória, subjetiva, diz a ciência ; ela não tem lugar porque seu ilusionismo tem um fim que não a construção do belo : o convencimento de uma idéia, as idéias são sempre morais e, portanto, iludir o público com opiniões e não com verdades ( !) é imoral. A retórica é pois imoral : este é o seu lugar – Imoralidade.


Dizer sobre um texto escolar que ele é retórico implica, pois, em dizer muito mais sobre o sujeito (seu autor), para o sujeito, no sujeito, do que os sentidos evidentes de retórica. São estes sentidos a mais que vão conformando espaços de significação para sujeito e língua nacionais.


Souza (op.cit.) comenta alguns aspectos que conformariam gestos em direção à distinção entre a poética e a retórica no contexto brasileiro, observando os programas curriculares de ensino secundário. Analisando o programa curricular do Colégio Pedro II, que desde a sua fundação em 1837 se configura modelo para todos os outros estabelecimentos de ensino secundário, o autor observa que, da fundação da cadeira de retórica em 1839 até 1857, ‘Retórica’ era o nome da disciplina que trabalhava conteúdos programáticos da retórica e da poética. A partir de 1858 a disciplina passa a ser referida como ‘Retórica e Poética’ e, em 1892, ela cai do currículo ministrando-se em seu lugar conteúdos programáticos da literatura
. Com relação à saída da ‘retórica e poética’ dos currículos escolares, Souza aponta sua hipótese dizendo que

« praticamente coincidem o fim do Império e o banimento da retórica-poética do sistema de ensino, coincidência talvez não apenas fortuita, caso tenhamos em conta que o positivismo republicano encarnava o ideal de modernização do País, não sendo inverossímel que identificasse no ensino daquelas disciplinas uma indesejável sobrevivência do antigo regime » (p. 36)


O autor ainda acrescenta, em outro momento, que apesar de a poética ter sido banida junto com a retórica em termos de designação de disciplina curricular, seus estudos se inscreveram naquilo que a literatura propunha. Ele se pergunta por que a retórica ganhou um sentido perjorativo e a poética não. Sua hipótese é de que ele poderia associar isto ao fato de que 

« vendo-se (a retórica) rebaixada à condição de responsável por um palavreado rotineiro e oco, a poética se apresenta como sua sucessora, consumando-se desse modo a distinção entre as duas disciplinas, até então impossível de ser estabelecida » (p. 15)


Palavreado rotineiro e oco. Sentidos de textos e de sujeitos. Como a poética, inscrita na literatura, poderia ser considerada a sucessora da retórica se seu domínio é o da mimesis concentrada, da arte sem fins que ela mesma ? Em uma análise reduzida à lógica dos fatores isto seria impossível, mas estamos falando de sentidos que se confrontam na história em relações contraditórias. Escrever bem, escrever no bem-dizer, instaura-se na contradição constitutiva de ser objetivamente subjetivo. Os sentidos demandam a opinião balizada de uma só vez pelo estético do belo e pela moral da verdade
.

2. Concluindo...em uma determinada historicidade


Gostaria de trazer as considerações que Arendt faz sobre o conflito entre verdade racional e política e seu espelhamento da oposição entre o filósofo e o cidadão (o primeiro responsável pela verdade sobre as coisas, o segundo balizado pela opinião
) para junto de minha reflexão que tenho desenvolvido em outros trabalhos (cf. Pfeiffer, 2000, 2001, 2002) sobre o acontecimento enunciativo
 da democratização do ensino. A meu ver há um discurso fundador
 que define nossa educação pela falta, uma falta que se dá sempre presentificada em contraste com um passado que se retemporaliza a todo instante. Isto é, este passado não é cronológico, datado : « em X época o ensino era assim ». Sua constituição é de outra ordem. É um passado presente que se dá pela necessidade histórica de se marcar uma falta pela era uma vez sua presença. E eu diria ainda que esta falta se instala no instante mesmo que se instala um outro sentido para a instrução : a instrução pública.


Percebi este acontecimento em diversas temporalizações. Em outras palavras são diversas discursividades que, em momentos diferentes, temporalizam tal acontecimento. Podemos observar esta temporalização, entre outras, nas discursividades do século XIX sobre os Diretórios de Pombal (cf. Mariani, B. 1998), e sobre a República (Cf. Guimarães, E. 1996 e Dias, L. 1996), e nas discursividades pós-LDB (1971) (Cf. Vieira da Silva, M., 1998, 2001). Estes acontecimentos discursivos instauraram cada qual um novo que é incômodo : uma população que no plano político faria parte oficial da igualdade tutelada pela Estado. Instauram-se, em cada um destes acontecimentos, sentidos para ‘público’, ‘povo’ e ‘brasileiro’. Estes sentidos têm em comum um efeito de normalidade, estabilidade, na relação entre dois mundos que, antes em choque, agora se relacionam sob um conflito estratégico de um só mundo. Assim ‘público’ e ‘povo’ inscrevem-se no efeito da homogeneidade de sentidos e de sujeitos. No plano político os deslizes de sentido da distinção entre sábio e cidadão para uma separação legítima entre quem vai à escola e quem não vai já não podem se dar legitimamente. Distinção que era de uma ordem ética para os Antigos (já que ao sábio competia a responsabilidade por saber sobre a verdade filosófica que é moral, e ao cidadão competia viver cotidianamente sua opinião). Podemos dizer que os sentidos que aí funcionam dizem que, se esta distinção não se desse, a verdade filosófica estaria afetada pelo ilusionismo da opinião, sua imoralidade, questão ética, em última análise, que salvaguarda a pureza da verdade. Se na política esta separação já não pode oficialmente se dar, vemos seus sentidos migrarem na manutenção de outras divisões resignificadas pela escolarização enquanto um bem cultural que garante a civilidade de uma sociedade. Tomamos com a revolução burguesa a universalização do sentido de cidadania – todos são cidadãos e este todo é universal e não específico. Este sentido universalizado satura a e produz na divisão sábio/cidadão o sem-sentido.

A retórica, que até o século XVIII fazia parte do ensino, passa a ser tomada, a partir do século XIX, conforme viemos vendo, como coincidente do vazio do discurso, do desconhecimento do objeto dito, da enganação. Isto é, dizer que o texto é retórico pode ter o sentido de um texto demagógico (e, portanto, enganador), de um texto composto do lugar comum (e, portanto, evidência da ignorância sobre o que se escreve, busca no clichê algo para dizer porque não se tem o que dizer), de um texto que na verdade não diz nada. Estes sentidos são fundados, como vimos, em um duplo movimento: a universalização do sentido de cidadania e a individualização do sujeito que colocam no indivíduo a responsabilidade pelo dito (pela capacidade de dizer bem-dito). Em outras palavras, com a instauração do direito de todo cidadão à escola, o conhecimento legitimado pela tradição científico-filosófica deixa de ser legitimamente de alguns para ser oficialmente de todos. Não aprende quem não consegue, não tem capacidade, já que todos têm acesso a este conhecimento e a responsabilidade é individual.


Quando a retórica é tomada por sentidos negativos, já não está mais em jogo a discussão nela mesma, se ela é da dimensão da opinião ou da verdade racional
, o que está em jogo é que todos têm acesso a este modo de conhecimento: ele é vulgarizado. No deslize da manutenção da relação entre o sábio e o cidadão, relação fundante de relações desiguais, sentidos de vulgaridade, ignorância, erro, migram para os sentidos da retórica. A universalização do sentido de cidadania faz migrar sentidos de uma desigualdade social fundante para outros espaços. Na retórica estes sentidos fundam o não-lugar para o sujeito escolarizado não autorizado.


Quero retomar, ainda na distinção entre o sábio e o cidadão, a questão da responsabilidade. Ao sábio compete a responsabilidade pela verdade não ao cidadão. Quando esta divisão clara e estabelecida já não pode mais se dar (não há historicidade que a sustente), verdade e opinião são tomadas por um movimento de sentidos ao mesmo tempo dissenso e conflituoso na direção de um mesmo lugar: o lugar do sujeito escolarizado. Ao sujeito escolarizado compete a responsabilidade de seu dizer que é dito na ambigüidade conflituosa sempre presente entre verdade e opinião. O sujeito escolarizado, responsável pelo seu dizer, é marcado, pois, por esta confluência entre sentidos de verdade e de opinião que operam um lugar da imoralidade para a retórica. Imoralidade que ressoa em incapacidade, no limite, em não dignidade: não dizer bem dito, ou ser retórico, é mostrar-se não digno do lugar para o qual está sendo chamado a ocupar.


Na constituição dos sentidos da retórica que se apresenta para nós como sempre já lá no lugar da arte do bem dizer (cf. 3.1./Quintiliano), funcionam sentidos produzidos na relação constitutiva do juridismo
 com a retórica. Em outras palavras, a atribuição de deveres e responsabilidades, cobranças e justificativas está na própria fundação discursiva (Discurso Fundador) que aponta a gênese da retórica para o lugar de constituição de um julgamento que não possui leis já formuladas para lhe conformar, é o discurso no momento mesmo em que se dá que institui o que é certo e errado (cf. referência ao séc. V a.C.). Como vimos a partir de Guimarães (2001), estas narratividades produzem uma indissociabilidade entre política e ética, dentro do próprio movimento da retórica. A retórica pois se constitui em uma dupla direção : ela diz sobre as regras de conduta da língua e do social em um só tempo, legitimamente. O movimento de sentidos que reduz a retórica a um conjunto de preceitos fechados para alcançar um dizer convencível, é um movimento em que ao mesmo tempo em que interioriza na língua a moral discutida na sociedade (interiorização que cobra do sujeito uma língua moral), exterioriza da língua, aparta da língua, sua constitutividade histórico-social e a reduz a um conjunto de regras arbitrárias.


O movimento mesmo de sua sistematização produz um deslize de sentidos que desloca estas categorias da ordem do que é jurídico-político para a ordem do « bem falar pelo bem falar », que é da ordem do lingüístico, da ordem da estética, da ordem da determinação da língua e não da determinação das leis sociais. Isto é, desloca-se a responsabilidade do social, do coletivo, que determinaria as leis, para o individual, para uma pretensa capacidade inerente ao indivíduo de se adaptar à também pretensa naturalidade da língua bela, correta.


Se, de um lado, podemos pensar o juridismo afetado pela relação entre o político e o jurídico tal como propõe Lagazzi-Rodrigues (1998), mostrando que: « Em nossa organização social, o jurídico nega o político, no sentido de que se mostra na des-historicização das relações sociais, numa prática individualizante. (...) Na medida em que o funcionamento jurídico se sustenta pelo apagamento do social através da generalização da forma abstrata da norma e da pessoa, quando o social é posto em pauta a discussão de suas razões desnuda a imcompatibilidade discursiva entre esta instância e a jurídica.(...) Portanto, quando o político consegue dar visibilidade à ordem de razões definidas pelo social, vulnerabiliza as relações jurídicas. » (op.cit. :116) ; podemos também pensar em como a retórica tem seus sentidos funcionando num apagamento da sua constitutividade com este político, com este senso-comum, lugar comum que é social, que é da ordem do ético e que é apagado como um lugar oco, imoral, destituindo o sujeito marcado por este dizer de seu lugar político.


E aqui lembro Guimarães e sua análise já descrita sobre a narratividade que instaura a retórica no lugar da indissociabilidade do político e do ético. Acredito que as reflexões deste trabalho podem sustentar que o movimento de sentido que, em um só tempo nega legitimidade à retórica e afirma legitimidade aos sentidos retóricos que migraram para outros domínios da escrita (que não são do cotidiano, são da arte, de alguns), é um movimento que nega a constitutividade da ordem do político na prática da linguagem. Tomar a prática da linguagem exterior a esta ordem, exime, por exemplo, as políticas lingüísticas da reflexão dos efeitos de sentido de seus dizeres sobre o ensino, sobre o aluno, sobre o professor.


Ainda pensando sobre os efeitos da responsabilidade individual, gostaria de fazer uma digressão. Por sermos marcados por um educação jesuítica, então cristã, somos marcados pelo funcionamneto de um religiosismo.
 Este religiosimo imprimi em nossos sentidos uma relação de culpa que é mais complexa que a responsabilidade por. A meu ver este religiosismo funciona nos sentidos que apontam para um sujeito ser responsável pelo seu dizer retórico. Vimos que a retórica é um lugar para o mal-dizer, um lugar autorizado para desautorizar o sujeito a dizer, lugar balizado pelo sentido de imoralidade e de responsabilidade que interditam o sujeito à sua ordem do político (seu poder-dizer). Interdição que coloca o sujeito nos sentidos de um religiosismo, imprimindo-lhe a culpabilidade pelo seu dizer retórico. Culpabilidade por um dizer colado no dizer que é de todos e de ninguém, um dizer com autoria sem sujeito. Dizer no lugar retórico, isto é, tomado como retórico, autoriza retirar de uma só vez (de quem diz deste lugar) a autoria e o ser sujeito : este é o não-lugar (o sem-sentido).


A Retórica neste sentido funciona como o espaço para o repúdio ao sem sentido : não original, destituído de legitimidade. O que nos remete a Orlandi (2000) 
 quando diz que « a nossa sociedade supervaloriza a originalidade da iniciativa individual(ista). (...) Daí a força monofônica do discurso social que para produzir a impressão da individualidade, dita normas de estrito cumprimento para se estar de acordo com o que se deve ser : criativo. ». Pensando no funcionamento da língua, eu diria que aquilo que é da ordem do social, do comum (as regras de bem dizer), desliza para a ordem do individual, cobrando-se do indivíduo a (in)capacidade de dizer com eficiência. O que isto significa em termos de efeitos para o sujeito ? Aquilo que é social passa a ser inerente à língua e, portanto, de total responsabilidade do sujeito. Aquilo que é original – e com sentido – passa a recobrir os sentidos outros comuns a alguns, incomuns à maioria. Apenas um determinado comum/compartilhado é considerado o « bem-comum » de uma sociedade. Os outros não são da ordem do bem, do correto, do legítimo. Não ocupam, pois, o espaço do audível, do inteligível. São inocupantes e fazem daqueles que falam tais sentidos, sujeitos inocupantes do espaço social, do espaço político. Na política todos estão concernidos, mas a grande maioria está como empeçilho ao bom desenvolvimento da sociedade porque não sabe estar (responsabilidade individual). Se não sabe estar não pode dizer e se não pode dizer (não sabe dizer) não pode estar. Parafraseando Orlandi (op.cit.) quando coloca que « Restituir à cidade a sua falta de sentido pode ser a via de se parar de esvaziar o sentido do que seria cidadania » (p. 43), eu diria : 

Restituir à língua a sua falta de sentido seria a via de se parar de esvaziar o sentido do que seria autoria. Isto é, ouvir outros sentidos.
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� “Tralhas e Troços: flagrantes no urbano”, em Cidade Atravessada, Pontes, Campinas, 2001.


� Isto é, em termos de ser colocada como apêndice da gramática, ser ou não ser citada, restringir-se a ser citada somente em casos de vícios de linguagem, fazer parte da estilística, ser reduzida à estilística.


� Lagazzi-Rodrigues (1988:46) define o juridismo como instaurado pelo senso comum no cotidiano das relações interpessoais, permitindo a atribuição de direitos e deveres, responsabilidades, cobranças e justificativas. Seu funcionamento se dá no nível do não dito, do implícito, constituindo-se em uma intertextualidade da instância jurídica, do Direito.


� Guimarães, E.  “Política de Línguas na América Latina”, Relatos, 7. Campinas: Projeto HIL, 2001.


� ARENDT, H.   “Vérité et Politique”, em La Crise de la Culture. Gallimard, Paris, 1972.


� Fato aqui tomado como dado.


� Cf. Serrani, S. (1993).


� Não discutirei aqui diretamente as afirmações de Arendt, mas acredito que as análises que aqui serão apresentadas deixarão claro que minha compreensão sobre os sentidos de verdade racional, opinião e suas paráfrases, não vai na mesma direção da compreensão da autora.


� Lembro aqui que Lagazzi-Rodrigues mostra que reduzir a ordem do político à política é já efeito da relação constitutiva de seus sentidos com a retórica (e seus deslizes). Por isso marco ‘política’ e não ‘político’.


� Como vemos está posta a controvérsia que percorrerá os debates filosóficos por séculos : a arte da palavra como emblemática ou do raciocínio ou do encantamento. De um lado o eixo paradigmático verdade/verossimilhança/razão, de outro opinião/encantamento/emoção.


� É necessário observarmos que no discurso pedagógico moderno quando se critica o texto escolar como retórico vai-se exatamente na direção contrária.


� Arte como tecné.


� Dixon, P.  Rhetoric. Methuen, London, 1971.


� Uma síntese menos breve pode ser encontrada, entre outros, em Roberto Acízelo de Souza (1999, op.cit.) e em J. Cohen (1975).


� O que já mostra filiações de sentidos positivistas quando mostra que a língua é exterior ao objeto descrito, objeto real que deve ser objetificado pela neutralidade de um dizer.


� Cabem dois comentários : pesquisa e descoberta, que na narratividade sobre as razões do descrédito da retórica são tomadas na evidência de seus sentidos, já estão inscritas em uma epistemologia positivista. O que me permite fundamentar meu segundo comentário de que dizer que a retórica não pressupunha a pesquisa e a descoberta é apagar os sentidos que lhe conformaram na Antigüidade, presentificando a noção de ciência como se ela jamais tivesse sido ligada à idéia de verdade. Instaura-se com o positivismo a ciência como ontologicamente nascida ali, em seu discurso performativo a Ciência é. Vimos que a retórica nasceu dentro de um debate conflituoso que remetia sentidos para opinião, verdade, verossimilhança, erro, ilusão. Este debate é apagado no gesto mesmo da instauração de uma memória do dizer positivista.


� É bom lembrar que a clareza é um dos preceitos da retórica.


� Serrani (1993) define ressonância de significação como o efeito de vibração semântica mútua/compartilhada que caracteriza o processo parafrástico entre duas ou mais unidades lingüísticas no nível do interdiscurso. Esta ressonância (ressoa entre sujeitos e entre unidades lingüísticas) tende a construir a realidade (imaginária) de um sentido.


� E aqui não estou me preocupando em refletir sobre os diferentes sentidos de clareza.


� Não entrarei no debate entre uma “literatura engajada” e uma “arte pura” que se dá no Século XIX. Trabalho aqui com os efeitos de sentido postos pela instauração do lugar de uma arte pura, não pública, distinta da tecné.


� Vários nomes foram designados no decorrer dos anos, entre eles : ‘História da Literatura Nacional’, ‘Literatura Nacional’, ‘História da Literatura Geral e da Nacional’. Note-se aqui que, assim como não havia uma possibilidade histórica para designar a língua nacional de brasileira, processo de mesma ordem funciona na designação de literatura nacional.


� E aqui ressalvo que não trabalho na evidência do belo sem moral, nem da verdade sem o estético, mas sim compreendendo que são estes os efeitos imaginários que constituem o processo de escolarização.


� Espelhamento que toma a forma do antagonismo Platoniano entre o diálogo – discurso considerado apropriado à verdade filosófica – e a retórica – discurso através do qual o demagogo persuade a multidão.


� O acontecimento se caracteriza « enquanto diferença na sua própria ordem (...)(que não implica em ) um fato no tempo. Ou seja, não é um fato novo enquanto distinto de qualquer outro ocorrido antes no tempo. O que o caracteriza como diferença é que o acontecimento temporaliza. (...) Ele instala uma temporalidade : essa a sua diferença. (...) A temporalidade do acontecimento constitui um depois que abre o lugar dos sentidos, e um passado que não é lembrança ou recordação de fatos anteriores, (ele) é uma memória que o faz significar, (...) rememoração, ou seja, (o passado) se dá como parte de uma nova temporalização, um novo espaço de conviviabilidade de tempos, sem o qual não há sentido, não há linguagem, não há enunciação. » (Guimarães, E., 2002).


� Conforme Orlandi (1993), o discurso fundador não pode ser definido a priori : ele se faz perceber no interior da análise, constituído e delimitado pelo processo analítico. É o dizer que movimenta o não sentido para o sentido. Este movimento não se faz em um espaço vazio, o discurso fundador faz sentido, instaurando-se onde outros sentidos já se instauraram, produzindo uma « nova ordem dos sentidos », se dando sobre os « retalhos » dos sentidos em movimento.


� Mesmo porque, como desenvolvi anteriormente, a argumentação na escola está nos dois lugares ao mesmo tempo, produzindo no limite uma esquizofrenia.


� Cf já desenvolvi a partir de Lagazzi-Rodrigues (1988).


� Ensinar a argumentação trabalha no pressuposto de que, a princípio, os sujeitos não ocupam o lugar político de seu dizer; e que só estarão em condição de ocupá-lo se adquirirem bem a argumentação.


� Este termo fui cunhado, parafraseando o juridismo trabalhado por Lagazzi-Rodrigues (1988 e 1998), por Orlandi na ocasião da defesa de mestrado de Olímpia Maluf Souza (SOUZA, O. M.  As Condições de Produção dos Laudos Periciais de Indivíduos com Suspeição de Insanidade Mental. Dissertação apresentada ao IEL/Unicamp, 2000.) O reliogismo trabalha os sentidos na relação de culpa (pecado). Nesta ocasião, Orlandi compreendeu que haveria espaço para uma autoria sem sujeito. Esta compreensão permitiu-me o seguinte desenvolvimento.


� Relatório Final Fapesp/Projeto Temático – Inédito





